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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO AO3/2025

Altera díspositivo da Lei Municipal
Complementar no 0Of /2009 que
"Reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social e dá outras
providências"

Ant. 10 Fica alterado o inciso IV do Art. 14 da Lei

Municipal Complementar no 001/2009, que "Reestrutura o Regime
Próprio de Previdência Socíal e dá outras providências", passando a

vigorar com a seguinte redação:

"IV - adicionalmente à contribuição previdenciária patronal
prevista no inciso III, todos os órgãos e poderes do

Município, incluindo suas autarquias e fundações, a título de

recuperação do passivo atuarlal e financeiro contribuirão
com alíquotas incidentes sobre a totalidade da remuneração
de contribuição dos servidores ativos, inativos e

pensionistas nos termos dos incisos I e II, na razãa de 260/o

(vinte e seis por cento) em 20?5, na razão de 28,32o/o

(vinte e oito inteiros e trinta e dois centésimos por cento)
em 2026, na razão de 35,560/o (trinta e cinco inteiros e

cinquenta e seis centésimos por cento) de Ot/2027 a

12/2057 e na razão de 35,57o/o (trinta e cinco inteiros e

cinquenta e sete centésimos por cento) de 0U2052 a

72,/2054."

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, gerando efeitos a partir de 1o de janeiro de 2026.

Gabinete do Pref o Municipal de Chapada/RS, em 10

de Setembro de 2025.

G s CHERER
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Temos a honra de submeter à consideraçâo dessa
Casa Legislativa o presente Projeto de Lei Complementar que
dispõe sobre alteração da Lei Municipal Complementar 1o

001/2009, no que se refere somente à alíquota de contribuição
su plementar.

Conforme resultado da Avaliação Atuarial 2025, data
base 3L/L212024, foi apurado um resultado de déficit atuarial
considerando a existência do plano de amortização previsto na

Lei Complementar no 36, de 06107 /?423. Portanto, para a

suslentação do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de
benefícios do FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensão do
Servidor, há a necessidade de que o plano de amortização
vigente seja alterado, Assim sendo, o déficit técnico atuarial
apurado deve ser equacionado e, por conseguinte, o plano de
amortização implementado em lei, na forma de contribuição
suplementar, observados os critérios definidos na Portaria no

L.467/2022 do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP), que
"Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, em cumprimento à Lei no 9.717, de 1998, aos arts. 10 e
2o da Lei no 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional no 103, de
20L9".

Cabe ressaltar que o plano de amortização atende a

legislação previdenciária que preconiza a manutenção do equilíbrio
financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência. Para melhor
explicitar, segue em anexo a Tabela 31 - Prazo remanescente -
alíquotas, constante no item 9.2.L ALTERNATIVA 3 - Prazo
remanescente - alíquotas * gradual do Relatório de Avaliação Atuarial
2025.

Pelo motivo exposto, diante da manifesta legalidade
do Projeto de Lei Complementar apresentado, creio que a

proposta será bem recebida por essa emérita Casa e, contando
com o apoio de Vossas Excelências, ao enviar a presente
mensagem justificativa, aproveito para solicitar, na forma da Lei
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Orgânica Municipal e Regimento Interno, a apreciação,
renovando expressões de mais alta estima e apreço.

Atenciosa mente,

L SCHERER
PREFEIT MUNICIPAL
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ANEXO

9.2.1 ALTERNATIVA 3 - Prezo remanescentÊ - alÍquotas - gradual

Felo exposto, pode-se prôÍrover o equacionamento do déficit atuarial apurado por r,neio do

financiamento por píazo remânesaente do atual plano de amortização e apliraçâo de alíquotas

§uplementatês.

TÂâILA ]1, Fralo rernanegcênt€ - elíquütã§

Fontei Relatório de Avaliação Atuarial 2025 - Data base: 3L/tzl2g24'
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